Actividade 4 –
 
Falando concretamente da vossa realidade, enquanto seguradora, devo dizer que eu levo sempre em conta a proporção dos possíveis riscos negociados e dos permissíveis custos dos sinistros que venham acontecer.
O importante é saber se a percentagem que fica na responsabilidade do franqueado ( Eu) e o franqueador (vocês) são propensos de serem cumpridas num eventual sinistro ou desacordo entre as partes.
 Como já disse atrás, o importante é que cada um assuma suas responsabilidades. 
Uma das situações que deixou muito desapontado foi a seguinte: como sabe, eu antes era cliente de uma outra seguradora, desiste de seus serviços preferindo agora os vossos, devido a uma situação que me deixou muito constrangido... Entre os vários produtos que eu havia negociado com eles, um deles foi o seguro automóvel (danos próprios), no qual segundo as suas condições gerais da apólice, a franquia correspondia a 12% do capital seguro e que no decorrer dos anos o valor do prémio que pagara a tal seguradora iria baixar… porém nada disso sucedei. Primeiro, passaram dois anos e o valor do prémio só subiu e no terceiro ano a minha esposa infelizmente teve uma acidente e lá a seguradora procurou as suas “artimanhas” para não cumprir com as suas responsabilidades que no caso seria a reparação do dano até 80% do custo do dano. Entendo que o automóvel durante os três sofreu uma certa depreciação, mas ainda assim, os valores da reparação que estes me concederam não satisfaziam as condições gerais previstas na apólice. 
 
Fonte: Conteúdo da matéria
